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LEI Nº 4.191, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

            

Dispõe sobre o regime 

de adiantamentos e reembolsos no 

âmbito do Poder Executivo municipal, 

e dá outras providências.                                                           

 

MARCELO SIMÃO, Prefeito Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 

Estado de São Paulo, usando as atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o regime de adiantamentos e reembolsos no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de Santa Rita do Passa Quatro para cobertura de 

despesas que não se subordinem ao processo normal de aplicação, nos termos do art. 68 da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

TÍTULO I 

ADIANTAMENTOS E REEMBOLSOS 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I - Adiantamento: o numerário colocado à disposição do requerente, a critério da 

Administração Pública, com o fim de lhe dar condições de realizar despesas que, por sua 

natureza ou urgência, não possam aguardar o processamento normal de aplicação, sempre 

precedido de empenho na dotação própria, conforme disposto no art. 68 da Lei Federal 

nº 4.320/64; 

II - Reembolso: o ressarcimento de numerário já despendido pelo requerente, à suas próprias 

custas e no interesse da Administração Pública, nas mesmas hipóteses em que seria possível 

o adiantamento; 

III - Requerente: o servidor público que solicita adiantamento ou reembolso de despesas à 

Administração Pública. 

Art. 3º Os pagamentos efetuados através do regime de adiantamento ou reembolso, cuja 

natureza é excepcional, somente poderão ser concedidos nos casos previstos nesta Lei. 

Art. 4º O valor máximo do adiantamento ou reembolso para cada servidor será equivalente 

a 60 (sessenta) UFESPs (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo) e será distribuído por 

espécie de despesa conforme sua utilização durante o período vigente da requisição. 

§ 1º Caso haja necessidade de adiantamento para fins de diligência ou atividade em que 

participem dois ou mais servidores simultaneamente, o requerente, que se tornará 

responsável integral pelo adiantamento, poderá solicitar valor superior ao estabelecido no 

caput deste artigo mediante justificativa e autorização do respectivo Diretor ou Prefeito 

Municipal. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm#:~:text=LEI%20No%204.320%2C%20DE%2017%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%201964&text=Estatui%20Normas%20Gerais%20de%20Direito,Munic%C3%ADpios%20e%20do%20Distrito%20Federal.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm#:~:text=LEI%20No%204.320%2C%20DE%2017%20DE%20MAR%C3%87O%20DE%201964&text=Estatui%20Normas%20Gerais%20de%20Direito,Munic%C3%ADpios%20e%20do%20Distrito%20Federal.
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§ 2º O valor total do adiantamento previsto no parágrafo anterior não poderá ser superior a 

100 (cento) UFESPs. 

Art. 5º Poderão ser realizadas sob o regime de adiantamento ou reembolso os pagamentos 

das seguintes despesas: 

I - Despesas com diárias e ajudas de custo; 

II - Despesas extraordinárias e urgentes; 

III - Despesas miúdas e de pronto pagamento. 

§ 1º Consideram-se miúdas e de pronto pagamento as despesas realizadas com: 

I - Pequenos consertos urgentes, combustível, pedágios e estacionamentos; 

II - Encadernações avulsas, cópias, artigos de escritórios, impressos e papelaria em geral, 

desde que em quantidade restrita e para uso imediato; 

III - Materiais de eletrônica e informática tais como cartuchos, drives, mouses, teclados, 

pilhas e baterias, desde que para utilização imediata e urgente. 

§ 2º O adiantamento não poderá ser aplicado em despesa de classificação diferente daquela 

para a qual foi autorizado. 

Art. 6º O requerente não poderá ausentar-se por férias ou licença sem haver prestado contas 

do adiantamento, bem como deverá prestá-las dentro do próprio exercício em que recebeu 

os valores, obedecidas as seguintes determinações: 

I - O prazo máximo para utilização dos valores do adiantamento é de 30 (trinta) dias 

contados da data de seu efetivo recebimento; 

II - O prazo máximo para a prestação de contas dos valores recebidos em adiantamento é de 

30 (trinta) dias após a expiração do prazo de sua utilização; 

 

Capítulo II 

DAS REQUISIÇÕES 

 

Art. 7º As requisições de adiantamento serão feitas de forma justificada pelo requerente, 

que deverá anexar a anuência do respectivo Diretor ou, ainda, do Prefeito Municipal, e 

seguirão ao Departamento de Finanças e Planejamento para a elaboração do correspondente 

empenho. 

Parágrafo único. As requisições deverão ser solicitadas com um mínimo de 48 (quarenta e 

oito) horas de antecedência da despesa que pretendem custear e, impreterivelmente, até o 

dia 20 de dezembro do ano corrente, sendo que após essa data somente serão 

concedidos adiantamentos em casos de urgência justificada. 

Art. 8º Nas requisições de adiantamento constarão necessariamente as seguintes 

informações: 

I - Nome completo, cargo ou função do requerente, bem como os demais servidores 

acompanhantes, se houverem; 

II - Fundamento legal do adiantamento; 

III - Dotação orçamentária a ser onerada; 

IV - Valor do adiantamento; 

V - Justificativa da necessidade do adiantamento; 

VI - Período de utilização. 
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Art. 9º Não será feito novo adiantamento ao servidor que ainda não haja prestado contas 

nos prazos e formas previstos nesta Lei. 

Art. 10. As requisições de reembolso dos valores utilizados em despesas pelos servidores 

deverão seguir, no que couber, as mesmas regras aplicáveis às requisições 

de adiantamento previstas nesta Lei, especialmente quanto à forma de autorização, 

necessidade de justificativa, anuência da autoridade superior, procedimento de prestação de 

contas e prazos gerais. 

Parágrafo único. Os servidores públicos ocupantes de cargos de livre nomeação somente 

poderão realizar requisições de reembolso de despesas, vedada a concessão 

de adiantamentos de qualquer natureza. 

 

Capítulo III 

DA TRAMITAÇÃO DAS REQUISIÇÕES 

 

Art. 11. A despesa autorizada será empenhada e paga com cheque nominal ou operações 

bancárias a favor do requerente. 

Parágrafo único. Antes de registrar o empenho, deverá o Departamento de Finanças e 

Planejamento verificar o cumprimento das formalidades previstas nesta Lei, devendo negar 

seguimento ao pedido que não observar qualquer requisito legal, devolvendo-o ao 

solicitante com as razões da negativa. 

Art. 12. O Departamento de Finanças e Planejamento organizará calendário para controlar 

as datas em que deverão entrar as prestações de contas dos adiantamentos concedidos. 

 

Capítulo IV 

DA DEVOLUÇÃO DO SALDO REMANESCENTE 

 

Art. 13. O saldo remanescente não utilizado do adiantamento será devolvido ao Município, 

por meio do Departamento de Finanças e Planejamento, mediante depósito bancário em 

conta específica. 

Parágrafo único. A critério da Administração Pública e do requerente, poderá ser 

autorizada a devolução do saldo remanescente mediante desconto em folha de pagamento 

de forma integral e dentro do próprio mês de referência da prestação de contas. 

Art. 14. Ainda que o período da aplicação da despesa ou de prestação de contas não tenha 

expirado, todos os saldos remanescentes deverão ser devolvidos até o último dia útil do mês 

de dezembro. 

Parágrafo único. Caso haja necessidade, por imperativa necessidade, de se recolher saldo 

remanescente de adiantamento no exercício seguinte, o valor será classificado como receitas 

diversas do exercício. 

 

Capítulo V 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 15. A prestação de contas será feita junto ao Departamento de Finanças e Planejamento 

por meio da apresentação dos seguintes documentos: 
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I - Requisição de Adiantamento; 

II - Relação de todos os documentos de despesa contendo, no mínimo: 

a) O histórico, a justificativa e o valor da despesa; 

b) As naturezas, números e datas dos documentos juntados, bem como o valor relativo a 

cada despesa; 

c) A soma total de todas as despesas realizadas. 

III - Comprovantes originais de todas as despesas realizadas, dispostos de forma organizada 

e em ordem cronológica; 

IV - Comprovante de depósito bancário do valor de devolução do saldo não aplicado, se 

houver; 

§ 1º A forma de apresentação dos documentos acima relacionados será objeto de 

regulamento específico a ser editado pelo Poder Executivo, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias da publicação da presente lei, obedecendo critérios de transparência e rigor 

na coleta e armazenamento de tais informações. 

§ 2º Os comprovantes apresentados na prestação de contas devem discriminar, de forma 

precisa e individualizada, as despesas realizadas, não se admitindo documentos que 

contenham rasuras ou qualquer forma de alteração ou danificação que possam comprometer 

a compreensão das informações ou que induzam à dúvida quanto à veracidade das 

informações ali contidas. 

§ 3º Existindo rasuras ou dúvidas quanto à veracidade das informações, o Departamento 

Financeiro rejeitará de forma fundamentada o comprovante, que não mais poderá ser 

utilizado para fins de prestação de contas. 

§ 4º Os comprovantes de despesas deverão ser juntados em sua via original, não se 

admitindo cópias de nenhuma natureza, excetuados os documentos eletrônicos cuja 

autenticidade seja atestada por assinatura eletrônica ou outro meio idôneo legalmente aceito. 

§ 5º Cada pagamento será adequadamente justificado, esclarecendo-se a razão da despesa, 

o destino da mercadoria ou do serviço e outras informações que possam melhor explicar a 

necessidade da operação. 

Art. 16. Cada adiantamento deverá ter sua correspondente prestação de contas, não 

podendo o requerente reunir dois ou mais adiantamentos em uma única prestação de contas. 

Art. 17. Para fins de prestação de contas servirão como comprovantes de despesa apenas 

notas e cupons fiscais com valor tributário, sendo que qualquer outra forma de recebido 

somente será aceita, a critério da Administração Pública, mediante justificativa 

fundamentada do requerente. 

Parágrafo único. Os comprovantes de despesa devem ser emitidos em nome da Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, CNPJ 45.749.819/0001-94, sendo imprescindível 

que neles conste, também, a menção aos dados fiscais do estabelecimento emitente. 

 

Capítulo VI 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 18. Caberá ao Departamento de Finanças e Planejamento em conjunto ao Controle 

Interno a fiscalização da aplicação dos valores adiantados ou reembolsados, bem como as 
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respectivas tomadas de contas e a verificação do cumprimento das medidas previstas na 

presente Lei. 

§ 1º É da responsabilidade do Departamento de Finanças e Planejamento a gestão 

documental, inclusive para fins de arquivo e auditorias internas ou externas, dos documentos 

e processos de requisição de adiantamentos e reembolsos. 

§ 2º Constatando a existência de qualquer vício sanável, o Departamento de Finanças e 

Planejamento deverá expedir recomendação ao requerente tendente à correção da 

irregularidade. 

§ 3º Caso a prestação de contas seja rejeitada, no todo ou em parte, o requerente será 

notificado para apresentar defesa, que será apreciada pelo Departamento de Finanças e 

Planejamento. 

§ 4º Da decisão proferida pelo Departamento de Finanças e Planejamento que indefere a 

defesa apresentada pelo requerente cabe recurso ao Prefeito Municipal. 

Art. 19. No dia útil imediatamente posterior ao vencimento do prazo para prestação de 

contas, o Departamento de Finanças e Planejamento intimará o requerente que ainda não as 

tenha prestado para que, no prazo final e improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, devolva 

eventual saldo remanescente e apresente sua prestação de contas. 

Parágrafo único. Não sendo apresentada a prestação de contas ou não sendo realizada a 

devolução do saldo remanescente, se houver, o Departamento de Finanças e Planejamento 

remeterá o valor devido ao Departamento de Recursos Humanos para que seja feito o 

desconto imediato em folha de pagamento, hipótese que independe da concordância do 

requerente. 

 

TÍTULO II 

DIÁRIAS DE VIAGEM 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 20 Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I – Diárias de Viagem: o numerário colocado à disposição de servidores públicos ativos que, 

quando em deslocamento fora da sede do Município. 

II – Diária de Viagem 1: valor paga para o cumprimento de viagem que enseje a realização 

de uma única refeição no dia, cuja viagem supere 4 (quatro) horas diárias e no mínimo de 

40km de viagem de ida; 

III – Diária de Viagem 2: valor paga para o cumprimento de viagem que enseje a realização 

de duas ou mais refeições no dia, cuja viagem supere 8 (oito) horas diárias, acima de 80km 

de viagem de ida; 

§1º Para contabilizar as horas para fins de apuração do direito a diária, sendo somadas as 

viagens feitas pelo mesmo servidor na mesma data. 

§2º Não será devida diária para deslocamentos que não superem 4 (quatro) horas, 

computando-se o horário de saída e retorno a sede de trabalho do servidor no Município, 

bem como, que não ultrapasse 40 km de viagem de ida. 
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Art. 21 A viagem que ensejará o recebimento de diárias nos termos da presente lei deverá 

ser autorizada pela chefia imediata ou superior hierárquica daquele que for realizar o 

deslocamento. 

Art. 22 A diária instituída por esta Lei tem caráter exclusivamente indenizatório e não 

integrará e não incorporará, em nenhuma hipótese, o salário dos servidores por ela 

beneficiados. 

Parágrafo único. Dado o seu caráter indenizatório, as diárias serão pagas independente de 

apresentação de cupons ou recibos referentes aos gastos realizados, ficando, entretanto, os 

servidores ou responsável pela prestação de contas obrigados à apresentação de relatório 

descritivo da viagem. 

 

Capítulo II 

DAS REQUISIÇÕES 

 

Art. 23 As requisições de pagamento de diária de viagem serão feitas de forma justificada 

pelo supervisor ou coordenador, em conjunto com o servidor beneficiário, que deverá ainda 

ter a anuência do respectivo Diretor ou, ainda, do Prefeito Municipal, quando o caso, e 

seguirão ao Departamento de Finanças e Planejamento para providências de pagamento. 

Art. 24 Nas requisições de pagamento de diárias de viagem constarão necessariamente as 

seguintes informações: 

I - Nome completo, cargo ou função do requerente, bem como os demais servidores 

acompanhantes, se houverem; 

II – Data e hora de saída e chegada; 

III – Quilometragem de saída e chegada; 

IV – Destino (Local, Prédio, Etc, além da Cidade); 

V – Tipo da Diária; 

VI – Relatório do Serviço Prestado. 

Parágrafo único. A informação quanto aos horários de saída e de chegada deve ser atestada 

pela chefia imediata ou pelo superior hierárquico do servidor que realizou a viagem, 

devendo ser a jornada registrada de maneira fidedigna no controle biométrico, bem como 

registrada mediante demonstrativo de viagens. 

Art. 25 Não será feito pagamento de diária que não houve sido comunicada nos termos do 

artigo anterior.  

 

Capítulo III 

DA TRAMITAÇÃO DAS REQUISIÇÕES 

 

Art. 26 As Diárias de Viagem serão pagas quinzenalmente de acordo com requisição de 

pagamento de diárias ao Departamento de Finanças e Planejamento para as providências de 

pagamento. 

Art. 27 Até os dias 15 (quinze) e/ou 30 (trinta) de cada mês, o supervisor, coordenador ou 

diretor do departamento responsável pelos beneficiários das diárias constante da presente 

lei deverá encaminhar a requisição de pagamento das diárias. 
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§1º. Cada requisição de pagamento abrangerá no máximo o período compreendido entre os 

dias 01 (um) e 15 (quinze) do mês de pagamento, ou 16 (dezesseis) e 30 (trinta) ou 31 (trinta 

e um) do mês para pagamento. 

§2º. Tendo em vista as necessidades operacionais de fiscalização e conferências das 

requisições de pagamento de diárias de viagem, poderá o departamento responsável pelo 

servidor encaminhar requisições de períodos menores, sempre respeitando o limite máximo 

previsto no caput do presente artigo. 

Art. 28 A despesa autorizada será empenhada e paga com cheque nominal ou operações 

bancárias a favor do requerente até o último dia útil do mês. 

§1º. Antes de registrar o empenho, deverá o Departamento de Finanças e Planejamento 

verificar o cumprimento das formalidades previstas nesta Lei, devendo negar seguimento 

ao requerimento que não observar qualquer requisito legal, devolvendo-o ao solicitante com 

as razões da negativa. 

§2º. Na hipótese do parágrafo anterior, ainda poderá o Departamento de Finanças e 

Planejamento glosar as diárias de viagem que não atenderem aos requisitos estabelecidos 

na presente lei, dando seguimento sem prejuízos ao pagamento das demais diárias de 

viagem. 

Art. 29 O Departamento de Finanças e Planejamento organizará calendário para controlar 

as requisições. 

Art. 30 O valor da Diária não será devido quando o servidor incidir nas seguintes 

ocorrências: 

I – Comparecer antecipadamente ou tardiamente ao local de trabalho sem justificativa ou 

dele ausentar-se sem autorização, não obedecendo ao horário de trabalho previamente 

estipulado pelo Chefe ou Diretor do Departamento;  

II – Não atendimento injustificado da escala de trabalho; 

Art. 31 Caberá ao Departamento de Finanças e Planejamento em conjunto ao Controle 

Interno a fiscalização da concessão das diárias de viagem, bem como as respectivas tomadas 

de contas e a verificação do cumprimento das medidas previstas na presente Lei. 

 

TÍTULO III 

DIÁRIAS DE CAMPANHAS 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 32 Para os efeitos desta lei, considera-se: 

§1º Diárias de Campanha: o numerário colocado à disposição de servidores públicos ativos 

que desempenham a função de forma extraordinária em Campanhas e Ações de interesse da 

administração, dentro da sede do município, aos finais de semana, feriados e dias não úteis. 

§2º Não será devida diária para campanha que não superem 4 (quatro) horas, computando-

se o horário de início e termino da Campanhas e Ações de interesse da administração. 

Art. 33 A Campanhas e Ações de interesse da administração que ensejará o recebimento de 

diárias nos termos da presente lei deverá ser autorizado pela chefia imediata ou superior 

hierárquica daquele que for realizar o deslocamento. 
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Art. 34 A diária instituída por esta Lei tem caráter exclusivamente indenizatório e não 

integrará e não incorporará, em nenhuma hipótese, o salário dos servidores por ela 

beneficiados. 

Parágrafo único. Dado o seu caráter indenizatório, as diárias serão pagas independente de 

apresentação de cupons ou recibos referentes aos gastos realizados, ficando, entretanto, os 

servidores ou responsável pela prestação de contas obrigados à apresentação de relatório 

descritivo da viagem. 

 

Capítulo II 

DAS REQUISIÇÕES 

 

Art. 35 As requisições de pagamento de diária de campanha serão feitas de forma 

justificada pelo supervisor ou coordenador, em conjunto com o servidor beneficiário, que 

deverá ainda ter a anuência do respectivo Diretor ou, ainda, do Prefeito Municipal, quando 

o caso, e seguirão ao Departamento de Finanças e Planejamento para providências de 

pagamento. 

Art. 36 Nas requisições de pagamento de diárias de campanha constarão necessariamente 

as seguintes informações: 

I - Nome completo, cargo ou função do requerente, bem como os demais servidores 

acompanhantes, se houverem; 

II – Data e hora de início e termino; 

III – Local; 

IV – Valor da Diária de Campanha; 

V – Relatório da Campanhas e Ações de interesse da administração; 

VI – Justificativa motivada da necessidade do servidor. 

Parágrafo único. A informação quanto aos horários de início e fim deve ser atestada pela 

chefia imediata ou pelo superior hierárquico do servidor que realizou a viagem, devendo ser 

a jornada registrada de maneira fidedigna no controle biométrico, bem como registrada 

mediante demonstrativo de viagens. 

Art. 37 Não será feito pagamento de diária que não houve sido comunicada nos termos do 

artigo anterior.  

 

Capítulo III 

DA TRAMITAÇÃO DAS REQUISIÇÕES 

 

Art. 38 As Diárias de Campanha serão pagas mensalmente de acordo com requisição de 

pagamento de diárias ao Departamento de Finanças e Planejamento para as providências de 

pagamento. 

Art. 39 Até o dia 15 (quinze) de cada mês, o supervisor, coordenador ou diretor do 

departamento responsável pelos servidores beneficiários das diárias constante da presente 

lei deverá encaminhar a requisição de pagamento das diárias. 

§1º. Cada requisição de pagamento abrangerá no máximo o período compreendido entre os 

dias 16 (dezesseis) do mês antecedente o dia 15 (quinze) do mês para pagamento. 
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§2º. Tendo em vista as necessidades operacionais de fiscalização e conferências das 

requisições de pagamento de diárias de campanha, poderá o departamento responsável pelo 

servidor encaminhar requisições de períodos menores, sempre respeitando o limite máximo 

previsto no caput do presente artigo. 

Art. 40 A despesa autorizada será empenhada e paga com cheque nominal ou operações 

bancárias a favor do requerente até o último dia útil do mês. 

§1º. Antes de registrar o empenho, deverá o Departamento de Finanças e Planejamento 

verificar o cumprimento das formalidades previstas nesta Lei, devendo negar seguimento 

ao requerimento que não observar qualquer requisito legal, devolvendo-o ao solicitante com 

as razões da negativa. 

§2º. Na hipótese do parágrafo anterior, ainda poderá o Departamento de Finanças e 

Planejamento glosar as diárias de campanha que não atenderem aos requisitos estabelecidos 

na presente lei, dando seguimento sem prejuízos ao pagamento das demais diárias de 

campanha. 

Art. 41 O Departamento de Finanças e Planejamento organizará calendário para controlar 

as requisições. 

Art. 42 O valor da Diária não será devido quando o servidor incidir nas seguintes 

ocorrências: 

I – Comparecer antecipadamente ou tardiamente ao local de trabalho sem justificativa ou 

dele ausentar-se sem autorização, não obedecendo ao horário de trabalho previamente 

estipulado pelo Chefe ou Diretor do Departamento;  

II – Não atendimento injustificado da escala de trabalho; 

III – Tiver sido apenado disciplinarmente nos termos do Estatuto do Servidor Público 

Municipal. 

Art. 43 Caberá ao Departamento de Finanças e Planejamento em conjunto ao Controle 

Interno a fiscalização da concessão das diárias de campanha, bem como as respectivas 

tomadas de contas e a verificação do cumprimento das medidas previstas na presente Lei. 

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 44. Os valores das Diárias de Viagem e Diária de Campanha serão os seguintes: 

I – Diária de Viagem: 

a) Diária de Viagem 1 – R$ 70,00 (setenta reais); 

b) Diária de Viagem 2 – R$ 90,00 (noventa reais); 

II – Diária de Campanha: 

a) Diária de Campanha – R$ 40,00 (quarenta reais). 

Art. 45. As formas e procedimentos para a concretização da presente Lei serão objeto de 

regulamento específico a ser editado pelo Poder Executivo, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias da publicação da presente lei, obedecendo critérios de transparência e rigor 

na coleta e armazenamento de tais informações. 

Art. 46. As despesas decorrentes da execução desta Lei correção por conta de verba própria 

do orçamento, suplementada se necessário. 
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Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

MARCELO SIMÃO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA LOLLI COMISSO 

Assessor de Gabinete 


